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Nº 0017034-13.2012.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús - Apelante: Município de Crateús - Apelada: Solange de Maria 
Nunes Pereira - Apelado: Enoque Pereira Neto - Dispositivo Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de apelação, por 
ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão de origem, o que faço com esteio no art. 932, III, do CPC. 
Intimem-se. Expedientes necessários. Após otrânsito em julgado, sem manifestação,arquivem-se, combaixa na distribuição. 
Fortaleza/CE, 19 de maio de 2022. Desa. Lisete de Sousa Gadelha Relatora - Advs: Procuradoria Geral do Município de Crateús 
- Antônio Carlos Cardoso Soares (OAB: 8928/CE)

Nº 0626175-71.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Eduardo do Nascimento de Oliveira - 
Agravado: Estado do Ceará - Diante de todo o exposto, em razão da incompetência absoluta desta Corte de Justiça, para 
processar e julgar o presente recurso, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Fórum das Turmas 
Recursais Professor Dollor Barreira, a ser distribuído à Turma Recursal Fazendária para análise do inconformismo. Expedientes 
necessários. Cumprida as determinações supra, proceda a devida baixa no acervo processual deste gabinete. Fortaleza, 18 de 
maio de 2022 DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS Relator - Advs: Andreia de França Morais (OAB: 27308/CE) - 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará

Nº 0628310-56.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Fundação Getúlio Vargas - Agravado: 
Ranny Bery Radamez de Souza Silva - Diante de todo o exposto, em razão da incompetência absoluta desta Corte de Justiça, 
para processar e julgar o presente recurso, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Fórum das Turmas 
Recursais Professor Dollor Barreira, a ser distribuído à Turma Recursal Fazendária para análise do inconformismo. Expedientes 
necessários. Cumprida as determinações supra, proceda a devida baixa no acervo processual deste gabinete. Fortaleza, 18 
de maio de 2022 DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS Relator - Advs: Decio Flavio Gonçalves Torres Freire (OAB: 
30116/CE) - José Edaviverton Alves de Sousa (OAB: 43575/CE)

Nº 0628443-98.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Conceito Serviços Terceirizados - EIRELI 
- Agravado: Estado do Ceará - Ante o exposto e em consonância com a jurisprudência deste Tribunal, não conheço do recurso, 
na forma dos arts. 932, III, e 1.001, do CPC. Intimem-se. Expedientes necessários. Fortaleza (CE), 19 de maio de 2022. Desa. 
Lisete de Sousa Gadelha Relatora - Advs: Gilberto Fábio Egypto da Silva Júnior (OAB: 27834/CE) - Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará

Nº 0634989-43.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Solonópole - Agravante: Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Piquet Carneiro, Catarina, Dep. Irapuã Pinheiro, Milhã e Solonópole - Agravado: Município de Milhã - Isto posto, 
diante dos fundamentos mencionados, como houve a perda de objeto do presente recurso de agravo de instrumento, não 
tendo mais, pois, o recorrente interesse na sua apreciação e julgamento, julgo-o prejudicado, com fulcro no inciso III do art. 
932 do Código de Processo Civil. Em seguida, publicando-se a presente decisão e não se manifestando as partes no prazo 
legal, arquivem-se os autos. Fortaleza, 19 de maio de 2022 DES. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA Relator - Advs: Fridtjof 
Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 21519/CE) - Procuradoria Geral do Município de Milhã

2ª Câmara de Direito Público

DESPACHOS - 2ª Câmara de Direito Público

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 0627723-34.2022.8.06.0000 - Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação - Fortaleza - Requerente: Filipe Augusto Xerez 
Mota - Requerido: Fundação Universidade Estadual do Ceará (FUNECE) -  - EX POSITIS, defiro a tutela antecipada recursal, 
nos moldes vindicados pelo requerente/impetrante. Comunique-se COM URGÊNCIA.. Expedientes necessários. Fortaleza/CE, 
dia e hora registrados no sistema. Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA Relatora - Advs: Luis Cláudio Alves de 
Souza (OAB: 44793/CE) - Elizabelle de Araújo Dias (OAB: 45658/CE) - Roberta Nunes (OAB: 42288/CE)

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª Câmara Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 279

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

1 - 0114969-27.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Advogado: José Almir Pessoa Silva Filho (OAB: 18936/CE). Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). 
Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

2 - 0013653-92.2018.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/1ª Vara da Comarca de Aracati. Apte/Apdo: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apte/Apdo: Francisca Ivonete de Freitas Silva. Advogado: José de Lima 
Filho (OAB: 18350/CE). Advogado: José Ulisses Melo de Lima (OAB: 349300/CE). Advogada: Xeila Maiane da Silva Freitas 
(OAB: 29464A/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE
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3 - 0455303-06.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Fátima Freitas da Costa. Advogado: 
Caio Santana Mascarenhas Gomes (OAB: 17000/CE). Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB: 7013/CE). Advogado: 
Inocêncio Rodrigues Uchôa (OAB: 3274/CE). Advogado: Antônio Emerson Sátiro Bezerra (OAB: 18236/CE). Advogado: Francisco 
Scipião da Costa (OAB: 23945/CE). Advogado: Antônio José de Sousa Gomes (OAB: 23968/CE). Advogado: Marcelo Ribeiro 
Uchôa (OAB: 11299/CE). Advogado: Judson Holanda de Oliveira (OAB: 17627/CE). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

4 - 0050403-19.2020.8.06.0037 - Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. Apelante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Francisco José Ferreira da 
Silva. Advogada: Bruna Brígida Bezerra Torres (OAB: 26075/CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

5 - 0143445-17.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelada: Júlia Salvador Argenta. Advogado: Sylvio Fernando Diogo de 
Sampaio (OAB: 5052/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

6 - 0050925-70.2020.8.06.0126 - Remessa Necessária Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Autora: Antonia 
Ednalba Alves. Advogado: Francisco Jean Oliveira Silva (OAB: 16190/CE). Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de 
Mombaça. Réu: Município de Mombaça. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Mombaça. Relator(a): LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE

7 - 0894795-32.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Raimundo Eudes Barros Lopes. Def. Público: Defensoria Pública 
do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

8 - 0620629-35.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Agravante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Eugenia de Jesus Bezerra Lobo. Advogada: 
Juleika Patrícia Albuquerque de Barros (OAB: 36696/PE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

9 - 0002979-09.2018.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. 
Apelante: Francisco Joaquim Ferreira Maia Neto. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Advogado: Sara 
Diniz da Rocha (OAB: 13565/PB). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal 
(PGF/AGU). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

10 - 0050328-82.2021.8.06.0121 - Apelação / Remessa Necessária - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Remetente: 
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Maria Hilária de Sousa Soares. Advogada: Paloma Mourão 
Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apte/Apdo: Município de 
Senador Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

11 - 0280011-23.2021.8.06.0141 - Apelação / Remessa Necessária - Paraipaba/Vara Única da Comarca de Paraipaba. 
Apelante: Município de Paraipaba. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Paraipaba. Remetente: Juiz de Direito da 
Vara Única da Comarca de Paraipaba. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS

12 - 0000699-14.2017.8.06.0111 - Apelação Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. 
Apelante: Município de Jijoca de Jericoacoara. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Jijoca de Jericoacoara. Apelado: 
Maria Nilce Brandão. Apelado: José Lideone de Souza. Apelada: Maria Valcineide Araújo. Apelado: Pedro Ferreira da Silva. 
Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 21519/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

13 - 0000085-67.2018.8.06.0145 - Apelação / Remessa Necessária - Pereiro/Vara Única da Comarca de Pereiro. Apelante: 
Município de Pereiro. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Pereiro. Remetente: Juiz de Direito da Vara Única da 
Comarca de Pereiro. Apelado: Maria Herbele Canuto Queiroz Chaves. Advogado: Daniel Finizola de Freitas (OAB: 13986/RN). 
Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

14 - 0265339-42.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará - CEARAPREV. Apelante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Remetente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: 
Francisco José Alves de Almeida. Advogado: Antônio Agamenon Lopes de Souza (OAB: 24295/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE

15 - 0050113-26.2021.8.06.0180 - Apelação Cível - Reriutaba/Vara Única da Comarca de Reriutaba. Apelante: Município de 
Varjota. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Varjota. Apelado: Jean Oliveira Silva. Advogado: José Aurélio Gabriel 
da Silva Filho (OAB: 32504/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

Total de processos a julgar: 15

Fortaleza, 23 de maio de 2022.

ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.




